


 

 

   

    

ERRATA N°003/2016     

    

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016   

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IAÇU – BAHIA.   

        

O Prefeito Municipal de Iaçu, Estado da Bahia, com suporte no art.37, II, da Constituição Federal e no uso de 

suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regime Jurídico Estatutário e único do 

Município de Iaçu, torna público o Edital de abertura para realização de Concurso Público destinado para o 

provimento efetivo, convocações futuras para eventuais substituições ou vagas do quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Iaçu, Bahia, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital.         

1.0 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES         

1.1 O Concurso Público será regido por este edital e pelos diplomas legais e regulamentares em vigor.         

1.2 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do MS CONCURSOS LTDA ME, vencedora da 

licitação. Obedecendo às normas deste Edital, sendo supervisionado pela Comissão Organizadora do Concurso 

Público Municipal, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo.   

1.3 O Concurso público destina-se ao preenchimento de 494 vagas do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 

Iaçu – BA.   

            

       

     

      

      

   

TABELA DE CARGOS:   



 

 

Cargos de NÍVEL MÉDIO   

Escolaridade -   

Requisitos mínimos   

CH   

  

   Vagas    

Salário   

Valor da 

inscrição   

   PCD COTA AC     

AGENTE ADMINISTRATIVO   Nível Médio    40HRS   01         05        11    R$990,00      R$65,00   

DIGITADOR   Nível Médio   40HRS   00         03       07   R$990,00      R$65,00   

FISCAL DE TRIBUTOS   Nível Médio   40HRS   00         01       03   R$990,00      R$65,00   

FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS    Nível Médio   40HRS   00         00       01   R$990,00      R$65,00   



 

 

 

   

AUXILIAR DE LABORATÓRIO   Nível Médio   40HRS   00         00       01   R$990,00      R$65,00   

AUXILIAR ODONTOLÓGICO   Nível Médio   40HRS   00         01       03   R$990,00      R$65,00   

AUXILIAR DE CLASSE   Nível Médio   20HRS   02          12      26   R$880,00      R$65,00   



 

 

 

Cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL   

Escolaridade - Requisitos 

mínimos   

CH   

  

  Vagas     

  

     Salário   

Valor da 

inscrição   

   PCD COTA AC 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS   Nível fundamental incompleto   40HRS  

   
 
 

 07       45     98    R$880,00   R$55,00  

ELETRICISTA   Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 00      01      04   R$880,00   R$55,00  

GARI   Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 03      18     39   

              

R$880,00   R$55,00  

MOTORISTA (Categoria “D ‘’; ‘’E”)   

Nível Fundamental incompleto e 

habilitação categoria D/E   

40HRS  

  

 00      03      07   

  

  

R$55,00  
  R$1.000,00   

MOTORISTA (Categoria “D’’)   

Nível Fundamental incompleto e 

habilitação categoria D   

40HRS  

  

 01      06      13   

  

  

R$55,00  
  R$1.000,00   

PEDREIRO   Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 00      02       06   R$880,00   R$55,00  

VIGIA   Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 02      10       22   R$880,00     R$55,00  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE   Nível fundamental completo   40HRS  

  

 00       00      01   R$880,00   R$55,00  

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS    Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 00       01     04   R$1.200,00    R$55,00  

LAVADEIRA (secretaria da saúde)   Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 00       01     04   R$920,00           R$55,00   

JARDINEIRO   Nível fundamental incompleto   40HRS  

  

 00       01     04   R$880,00   R$55,00  



 

 

   

   

   

  

Cargos de NÍVEL SUPERIOR   Escolaridade - Requisitos 

mínimos    

  

  

  

CH   

  

Salário   

  Valor da 

inscrição   
 Vagas      

 

PCD COTA  AC      

  

ENFERMEIRO   

Graduação Superior em enfermagem 

com Registro no conselho de classe   

  

40hrs   00      03       07   R$3.450,00      R$85,00   

  PEDAGOGO (PROFESSOR 

DE  

               

  

  

CRECHE E PROFESSOR 

DE 

     Graduação Superior em pedagogia 

com 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL) 

   Registro no conselho da 

classe 

     40hrs     01       06      13      R$2.378,25    

  

R$85,00     

  

NUTRICIONISTA   

Graduação Superior em nutrição com 

registro no conselho de classe   

  

40HRS   00       00      02   R$2.500,00      R$85,00   

  PSICOLÓGO PARA 

ASSISTÊNCIA 

  

   

  Graduação Superior em psicologia 

com 

     

00       00      02   

  

  

  

CREAS E CRAS     registro no conselho de 

classe 

     40HRS      R$3.000,00    

  

R$85,00     

  PSICOLÓGO        Graduação Superior em psicologia 

com 

     

00       00      01   

  

  

  

PARA SAÚDE 

(CAPS) 

   registro no conselho de 

classe 

     40HRS      R$3.000,00    

  

R$85,00    

 

  ASSISTENTE 

SOCIAL 

           

00       00      02   

  

  

  

   

PARA SECRETARIA DE 

SAÚDE 

   

   

  Graduação Superior em serviço 

social 

  

ATUAR NO CAPS E 

HOSPITAL 

com registro no conselho de 

classe 

     30hrs      R$3.000,00    

  

R$85,00    

 



 

 

  

     

ASSISTENTE SOCIAL    

   

           

  

  

  PNAS “ SUAS”: SMAS,CRAS, CREAS,   

BPC, E BENEFÍCIOS EVENTUAIS  E    

NA POLITICA DE HABITAÇÃO 

E 

     Graduação Superior em serviço 

social 

   

INTERESSE SOCIAL.    com registro no conselho de 

classe 

     30hrs     00        01     03      R$3.000,00    

  

R$85,00    

  

  

EDUCADOR FÍSICO    

Graduação superior em educação 

física com Registro no conselho de 

classe   

   

40HRS   00       00      01   R$2.500,00       R$85,00   



 

 

  

  

  

  

  

   

   

   

     

    Graduação superior em agronomia com     

  

00       00      01   

     

ENGENHEIRO 

AGRONOMO 

   Registro no conselho de classe      30HRS     R$3.00 ,00  

  

    R$85,00     

 

  

FARMACÊUTICO BIOQUIMICO    

Graduação superior em farmácia com  

Registro no conselho de classe   

  

30HRS   00       00      01   R$2.50 ,00      R$85,00   

  

RECEPCIONISTA   

   

Nível Médio   40HRS     

00        02          

06     R$990,00      R$65,00  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM     

 Nível Médio mais     

Nível Técnico   40HRS     

01        06          

13     R$990,00       R$65,00  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO     

 Nível Médio mais     

Nível Técnico   40HRS     

00        00          

01     R$990,00       R$65,00  

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA      

 Nível Médio mais     

Nível Técnico   40HRS     

00        00          

01      R$990,00    R$65,00  

    Nível Médio mais Nível           R$2.000,0    

TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA 

  

   

Técnico      30HRS   

   

  00        00         02 

   

0   

  

R$65,00   

0 

0 



 

 

  



 

 

   

   

   

   

   

   

   

1.4. Segue as atribuições dos cargos:   

   

   

Cargos de nível 

Fundamental    Atribuição   

AUXILIAR DE SERVIÇOS  

GERAIS   

Executar atividades envolvendo a execução de trabalhos de contínuo, de copa, 
cozinha e limpeza: Executar os serviços de limpeza e conservação dos prédios   
públicos e das vias públicas; Limpar pisos, vidros, lustres, móveis e instalações   

sanitárias; Remover lixos e detritos; Lavar e encerar pisos; Arrumar os locais de 
trabalho; Organizar pedidos de material e gêneros para o necessário ao   

funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; ajudar nas atividades diárias 
dos veículos pesados do Município, Executar outras tarefas inerentes à função.   

Auxiliar na coleta de lixo.   

ELETRICISTA   

Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e 
croquis; reparar e instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; colocar 

e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para   
lâmpadas e outros; reparar e instalar disjuntores, relés, exaustores, amperímetros,  

reatores, resistências, painéis de controle e outros; instalar gambiarras nas ruas em 
épocas de festas; instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos;   

zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas 

que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.   

GARI   

Executar os serviços de varrição dos logradouros; executar os serviços de coleta de 
lixo; executar serviços de manutenção de limpeza pública; executar serviços de   

pintura e conservação de meio-fio; executar os serviços de capina nos logradouros 

públicos; executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 

esfera de competência.   

MOTORISTA (Categoria “D ‘’   

; ‘’E” )   

  Conduzir veículos da prefeitura, transportando pessoas e cargas, obedecendo 

roteiros previamente determinados.   

  ZOOTECNISTA       registro no conselho da classe .       S HR 40       R$3.000,00     R$85,0 0     



 

 

MOTORISTA (Categoria “D’’)   

Conduzir veículos de passageiros, caminhão e utilitários utilizados pela   

Administração Municipal, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; 
atender a administração, permanecendo à disposição da mesma para transportes, 

recebimentos e entregas de encomendas, recados, materiais e etc.; verificar   
diariamente as condições dos veículos, evidenciando sua manutenção preventiva e 

corretiva; executar reparos de emergência e solicitar as revisões periódicas;   
comunicar ao setor competente problemas técnicos do veículo; preencher o boletim 

diário de transportes e de ocorrências; recolher os veículos a garagem depois de 

concluído o serviço..   

PEDREIRO   

Verificar as características das obras, examinando a planta e especificações; executar, 
segundo desenhos e croquis, obras de construção e reconstrução de prédios, pontes, 

muros, calçadas e/ou outros; trabalhar com qualquer tipo de   
argamassa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; executar   

trabalhos de alicerces; levantar paredes e rebocar; assentar e fazer restaurações de 
tijolos, ladrilhos, azulejos, mosaicos e outros materiais; realizar trabalhos de  
manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes; operar   

instrumentos de medida, peso, prumo, nível e /ou outros ; construir caixas d’água, 

sépticas, esgotos, tanques, etc.; zelar pela conservação das ferramentas de trabalho;  

   

  desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência.   

VIGIA   

Executar os serviços de guarda dos prédios público; executar serviços de vigilância 
nos diversos estabelecimentos municipais; executar rondas diurna e noturna nas 

dependências dos prédios da Prefeitura e áreas adjacentes; controlar a   
movimentação de pessoas e veículos para evitar furto; controlar a entrada de   

pessoas estranhas e outras anormalidades; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência.   

AGENTE COMUNITÁRIO DE  

SAÚDE   

Contribuir para promoção da saúde individual, coletiva e prevenção de doenças, 

através de visitas domiciliares de orientação, cuidados e acompanhamento de saúde 

à família, de ações comunitárias de do combate a doenças de grupos específicos.   

OPERADOR DE MÁQUINAS  

PESADAS    

Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e elevação; 
operar máquinas providas de pás de comando hidráulico; operar tratores providos   
de uma lâmina frontal côncavo de aço; operar máquina niveladora munida de uma 

lâmina ou escarificador e movida por autopropulsão ou por reboque; operar   
máquina motorizada e provida de rolos compressores ou cilíndricos; operar máquina 

pavimentadora; efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as,  

lubrificandoas, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência.   



 

 

LAVADEIRA (secretaria da 

saúde)   

Executar tarefas semiqualificadas de caráter geral e serviços auxiliares relacionados 

com lavagem, passagem de roupas de cama, mesa, banho e de uso pessoal.   

   

JARDINEIRO   

Executar o plantio de sementes e mudas de diversas espécies vegetais; proceder ao 
plantio de flores, árvores, arbustos, gramíneas e outras espécies de plantas   

ornamentais; limpar e conservar os jardins; executar serviços de ornamentação em 
canteiros; preparar a terra, efetuar os tratos necessários; plantar, replantar,   

reformar canteiros em jardins e parques em geral; podar árvores, gramas e outras 
plantas; zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados, etc; 
aplicar inseticidas, fungicidas e herbicidas sob orientação superior; zelar pela   

limpeza e conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho; executar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.   

     

   

   

  e datilografia; preencher fichas, formulários, talões, mapas e/ou outros,   

encaminhando-os aos órgãos específicos; preparar documentação para admissão e   

rescisão de contrato de trabalho, procedendo às anotações na carteira profissional e 
distribuição de identidade funcional; elaborar folha de pagamento de pessoal,   

efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas às obrigações sociais; 
controlar, sob supervisão, a frequência dos servidores municipais e fazer o   

acompanhamento da escala de férias; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência.   

DIGITADOR   

Digitar informações a partir de textos em documentos ou da tela do computador;   

Verificar a informação na tela em relação ao documento original;   

Corrigir erros e informá-los ao supervisor;   

Imprimir novos documentos;   

Pode executar alguns serviços gerais de escritório como atender telefones, enviar fax 

e atuar como recepcionista.   

   

Cargos de nível Médio   Atribuição   

AGENTE ADMINISTRATIVO   

Participar da programação e elaboração das atividades ligadas à seleção, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; executar tarefas administrativas   

envolvendo a interpretação e observância da lei, regulamentos, portarias e normas 

gerais; redigir ofícios, ordens de serviço e/ou outros; executar trabalhos de digitação  



 

 

FISCAL DE TRIBUTOS   

Fiscalizar, registrar, controlar dados sobre os contribuintes do imposto sobre serviços 

de qualquer natureza e das taxas de licença, análise de seu comportamento, 

verificação da correção das declarações e lançamentos por eles efetuados e outras 

ações de interesse do fisco.   

FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS    

Executar tarefas relacionadas à área de tributação do município; fiscalizar as obras 
sem alvarás; notificar, embargar e autuar obras; fazer valer as leis do município   

(Código de Obras, Posturas, Limpeza Pública e o Plano Diretor Municipal); executar 
tarefas de registro em formulários próprios de dados para o cadastro imobiliário;   

verificar o dimensionamento de imóveis para efeito de registro cadastral; verificar a   

atualização da planta de valores imobiliários do município; verificar o lançamento de 
multas pelos agentes; verificar o lançamento de dados no cadastro imobiliário;   
supervisionar o lançamento na dívida ativa do município; desempenhar outras   

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. Utar   

os serviços de coleta de lixo; executar serviços de manutenção de limpeza pública;   

executar serviços de pintura e conservação de meio-fio; executar os serviços de 

capina nos logradouros públicos; executar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência.   

AUXILIAR DE LABORATÓRIO   

Desenvolver atividades auxiliares gerais de laboratório bem como de áreas 
específicas, de acordo com as especialidades. Preparar vidrarias e materiais similares. 
Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e analisar amostras de 
insumos e matérias-primas.   
Limpar instrumentos e aparelhos e efetuar coleta de amostras, para assegurar maior 
rendimento do trabalho e seu processamento de acordo com os padrões requeridos. 
Organizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde ocupacional e 
preservação ambiental.   
Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.   

   

   

AUXILIAR ODONTOLÓGICO     Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico.   

  

AUXILIAR DE CLASSE   
Auxiliar os professores no atendimento das crianças, nas creches e Núcleos de 

educação Infantil, para assegurar o bem-estar e o desenvolvimento das mesmas   

  

RECEPCIONISTA   

Executar e desenvolver atividades de orientação e recepção dos usuários dos prédios 

públicos municipais, bem como outras atividades afins.   



 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM     

Assistir o enfermeiro (a) no planejamento das atividades de assistência, no cuidado ao 
paciente em qualquer estado, na prevenção e na execução de programas de   

assistência integral à saúde, participando de programas de higiene e segurança do   

trabalho, além, obviamente, de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas 
do enfermeiro; executar outras tarefas correlatas, inclusive as competências 

constantes na Lei Federal n° 7.498 de 25 de junho de 1986 e o Decreto N°   
94.406/87.   

TÉCNICO EM LABORATÓRIO     

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, 
realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através 

de métodos específicos.   
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.   

  

TÉCNICO EM   

AGROPECUÁRIA    

Executa tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e 
controle dos trabalhos agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de   

preparação dos solos, plantio, colheita e beneficiamento de espécies vegetais, 

combate parasitas e outras pragas, auxiliando os especialistas de formação superior 

no desenvolvimento da produção.   

    Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Operar aparelhos    

  TÉCNICO EM RADIOLOGIA   

   

  de Raios X, Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica e outros    

   

   

Cargos de nível Superior   Atribuição   

ENFERMEIRO   

Executar serviços de enfermagem, empregando processos e/ou rotinas específicas 

para promover a proteção e a recuperação da saúde, administrando medicamentos 

e tratamentos estabelecidos para controle sistemático de doenças.   

PEDAGOGO   

Executar programa de atendimento pedagógico desenvolvido na Instituição.   

   

NUTRICIONISTA   

Prevenção de doenças e orientar a alimentação das pessoas saudáveis, promovendo 

a saúde e o bem-estar.   

PSICOLÓGO   

Orientar e auxiliar as pessoas com problemas emocionais, mentais ou de 

personalidade, analisando os diversos tipos de comportamento com o objetivo de 

ajudar cada um na busca do autoconhecimento.   

   



 

 

ASSISTENTE SOCIAL   

Organizar e executar programas de promoção e serviço social, realizando atividades 

de caráter educativo, recreativo, assistencial, dentre outros.   

EDUCADOR FÍSICO    

Desenvolver, planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades físicas 
e práticas corporais junto à comunidade; veicular informação que visam à   

prevenção, minimização dos riscos e proteção; incentivar a criação de espaços de 
inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas   

comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas 
corporais; contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços   

públicos de convivência como proposta de inclusão social; supervisionar de forma   

compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas comunidades;   

promover ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais   

equipamentos públicos presentes no Município; promover eventos que estimulem 

ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a 

saúde dos Munícipes.   

ENGENHEIRO AGRONOMO   

As atribuições do cargo estão no art. 5º da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 

do CONFEA    

FARMACEUTICO  

BIOQUIMICO    Exercer as atribuições previstas na Lei que rege o exercício da categoria.   

CONTROLADOR INTERNO   

Apoiar tanto o Poder Legislativo quanto o Tribunal de Contas no exercício de suas 

funções de exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da entidade, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação de subvenções, renúncia de receita, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, eficácia, efetividade e equidade.   

FISIOTERAPEUTA   

Tratar sequelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas 
de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva,   
cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia,   

fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o 

máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados.   

PROFESSOR    

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da 
escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional;  Levantar e interpretar   

dados relativos à realidade de sua classe;  Definir, operacionalmente, os objetivos do 
plano curricular, a nível de sua sala de aula;  Selecionar e organizar formas de   
execução - situações de experiências;  Definir e utilizar formas de avaliação,   

condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola;  Realizar   

sua ação cooperativamente no âmbito escolar;  Participar de reuniões, conselho de 

classe, atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola 

referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar.   



 

 

COORDENADOR  

PEDAGÓGICO   

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano 
de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos   

alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas, previstos em calendário; 

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola   

   

   com as famílias e a comunidade; Incumbir-se de tarefas indispensáveis ao  

atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.  

O credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes das propostas de 

preços e da documentação de habilitação; a abertura dos envelopes das propostas 

de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; a condução dos   

procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor   

preço; a adjudicação  para o autor da proposta de menor preço; a elaboração de ata;   

a condução dos trabalhos da equipe de apoio; o recebimento, o exame e a decisão 

sobre recursos; e, ainda, o encaminhamento do processo devidamente instruído,  

PREGOEIRO   após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação.     Planeja, organiza, 

supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção,    

 aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas,   

 aplicando medicamentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo   

 fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a  

VETERINÁRIO    produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade.  

I – Prestação de suporte e apoio técnico especializado às atividades dos   

Gestores e Analistas Ambientais;  
II – Execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações 

especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e   

III – orientação e controle de processos voltados às áreas de  o,  conservaçã 

pesquisa, proteção e defesa ambiental.   

   

 TÉCNICO AMBIENTAL   

     Exercer defesa sanitária animal; atuar nas produções industrial e tecnológica e   

 no controle de qualidade de produtos; contribuir para o bem-estar animal; fomentar   

ZOOTECNISTA    produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental.   

   

   1.5. As vagas serão preenchidas na ordem de classificação, por termo de posse e ato de nomeação, de 

acordo com a necessidade e conveniência da administração, decisão que será em conformidade com 



 

 

deveres e prerrogativas do Chefe do Poder Executivo. De acordo com a Lei complementar nº 840/2011, art. 

13, § 2º, o candidato aprovado, no prazo de cinco dias contados da publicação do ato de nomeação, poderá 

solicitar seu reposicionamento para o final da lista de classificação.        

1.6 O prazo de validade do Concurso Público, para efeito de nomeação será de 02 (dois) anos contados da data 

de sua homologação, podendo antes de esgotado, ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério e 

por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, consideradas a necessidade e a conveniência do serviço público.  

1.7. Enquanto houver candidato aprovado e classificado, e não convocado para investidura dos cargos, não se 

publicará edital de Concurso Público para provimento dos mesmos cargos, salvo quando esgotado o prazo de 

validade do concurso que habilitou o candidato.          

   

1.8. Os documentos para comprovação dos requisitos exigidos para a investidura nos cargos descritos no quadro 

do item 1.3 deverão ser apresentados no ato da convocação, sem prejuízo da apresentação de documento para 

comprovação de habilitação mínima exigida quando da contratação.         

2. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS          

2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam 

reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas para portadores de necessidades especiais, exceto 

para os cargos em que haja somente uma vaga.          

2.2. O candidato portador de necessidades especiais concorre em igualdade de condições com todos 

os candidatos e, ainda, aos 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas.        

2.2.1 De acordo com o decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 - Art. 37, fica assegurado à pessoa portadora 

de deficiência o direito de se inscrever em Concurso Público, em igualdade de condições com os demais 

candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.    

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as 

vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da classificação obtida.          

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.          

2.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de necessidades especiais e deficiência aquelas 

que se enquadrem nas categorias constantes do art. 4º do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004.        

2.3.1. Os candidatos que se apresentarem como portadores de necessidades especiais, deverão no ato da 

inscrição, optar para concorrer as vagas especiais. Os mesmos deverão anexar através do endereço eletrônico 

www.msconc.com.br,  na Área do Candidato, laudo médico original e expedido a partir de Março de 2016, 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 

previsão de adaptação da sua prova, informando também seu nome, documento de identidade (RG), número de 

CPF e vaga para a empresa organizadora.   

http://www.msconc.com.br/
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2.4. As deficiências dos candidatos portadores de necessidades especiais, admitida a correção por 

equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das 

atribuições especificadas para o Cargo/Função.          
2.5. Os candidatos portadores de necessidades especiais serão avaliados, previamente à nomeação, por uma 

equipe multiprofissional do Município, de acordo com o art. 43 do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999.    

2.5.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer terminativo, observando as informações prestadas pelo candidato 

no ato da inscrição, a natureza das atribuições para o Cargo/Função, a viabilidade das condições de 

acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros 

meios que habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doenças apresentada.          

   

2.6 O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso Público em igualdade de condições 

com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, 

horário e ao local de aplicação das provas e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.          

2.7. Na inexistência de pessoas portadoras de necessidades especiais habilitadas, as vagas reservadas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.          

3.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO          

3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos.         

     

3.2 A inscrição do candidato implicará na aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções 

constantes neste Edital.          

3.3 Todas as informações prestadas pelo candidato ao inscrever-se, serão de sua inteira responsabilidade.          

3.4 O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros que seu representante venha a cometer ao preencher o Formulário de   

Inscrição.          

3.5. Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Concurso Público o candidato que usar dados de 

identificação de terceiros para realizar a sua inscrição.          

3.6 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da inscrição, bem como a apresentação de documentos 

falsos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer tempo.    

3.7 É de responsabilidade do candidato, o preenchimento de todos os campos do Formulário de Inscrição.          

3.8 É de inteira responsabilidade do candidato, guardar o Comprovante de Pagamento, até a data da validação 

de sua inscrição.          

3.8.1 O pagamento deverá ser efetuado através de Boleto Bancário.          



 

 

3.9. Não serão acatados, em hipótese alguma, depósitos feitos em terminais de autoatendimento, caixa rápido, 

banco 24 horas ou similares.          

    

3.10 A inscrição efetuada somente será acatada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. Para 

isso o candidato terá que conferir através do site, na seção ÁREA DO CANDIDATO, 72 horas após a efetivação 

do pagamento da taxa, se a inscrição foi validada.          

3.11 O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação bancária do pagamento de sua 

taxa de inscrição.          

3.11.1 Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição as taxas não serão devolvidas.          

3.11.2 O valor da taxa de inscrição está estabelecido para cada cargo, conforme exposto na tabela de cargos.       

   

3.11.3. Se por qualquer razão, o candidato houver extraviado ou inutilizado o boleto bancário da taxa de inscrição, 

poderá emitir a segunda via do mesmo através da internet, na seção ÁREA DO CANDIDATO, através do site da 

organizadora, até a data de vencimento da mesma.          

3.12 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.          

3.13. Para efeito de inscrição serão considerados documentos de identificação:          

a) Carteiras expedidas por Secretarias de Segurança Pública, por Comandos Militares, por Institutos de 

Identificação, por Corpos de Bombeiros Militares ou por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos etc.);   

b)   Passaporte;          

c) Certificado de Reservista;          

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social;          

e) Carteira Nacional de Habilitação, contendo foto.          

3.14 Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail ou fax.          

3.15 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 

um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 

guarda da criança.          

3.15.1 A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas.          

3.15.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova.          



 

 

3.16 O candidato que necessitar de condições especiais para realizar as provas, deverá anexar na Área do 

Candidato até o último dia de inscrição, um requerimento, acompanhado de atestado médico com a descrição 

de sua necessidade e especificando o tratamento diferenciado adequado.          

        

3.16.1 A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obedecendo-se a critérios 

de viabilidade e de razoabilidade.          

3.16.2. Não serão concedidas condições especiais para a realização das provas ao candidato que não as 

solicitar de acordo com o estabelecido no subitem 3.16.          

3.17. Por razões de segurança, os cadernos de questões serão entregues aos candidatos após 03 (três) horas 

do início da prova objetiva.    

   

4.0 - DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

    Não haverá isenção total ou parcial da Taxa de Inscrição, exceto para os Candidatos que declararem e 

comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal 

nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008.    

     Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o Candidato economicamente hipossuficiente que estiver 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal CADÚNICO e for membro de família de 

baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que 

possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº. 

6.135, de 26 de junho de 2007.   

       O Candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em 

conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município 

responsável pelo cadastramento de famílias no CADÚNICO, mesmo que atualmente estes estejam divergentes 

ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para 

atualização do banco de dados do CADÚNICO a nível nacional.   

  

  

  

  

  

  



 

 

        A solicitação de isenção para o Concurso Público será válida para as inscrições realizadas via internet, no 

site da MS CONCURSOS, www.msconc.com.br a partir das 18h do dia 26/10/2016 até ás 23h59min do dia 

04/11/2016.    

       O candidato interessado em obter a Isenção da Taxa de Inscrição deverá realizar os seguintes passos:   

   

      Preencher a Ficha de Inscrição e após o seu preenchimento na Tela seguinte:    

   Solicitar, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço 

eletrônico www.msconc.com.br; especificamente para o caso de estar inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CADÚNICO, o Candidato deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de 

Identificação Social –NIS, atribuído pelo CADÚNICO.          Especificamente para os candidatos que JÁ tenham 

preenchido a Ficha de Inscrição anteriormente, independente da realização do seu pagamento e deseje solicitar 

a Isenção da Taxa de Inscrição ou realizar o pagamento da taxa, deverão proceder da seguinte forma: a) omitir 

informações e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; c) não observar a forma, 

o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.4 deste Edital.   

A declaração falsa sujeitará o Candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 

único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.   

    Cada pedido de Isenção será consultado perante o CADÚNICO e a decisão de DEFERIMENTO ou 

INDEFERIMENTO do pedido de Isenção dependerá do julgamento da Comissão do Concurso. Não será aceita 

solicitação de Isenção do pagamento da taxa de inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico ou por 

qualquer outro meio não especificado neste Edital. Caso o candidato tenha efetuado o pagamento da taxa de 

  

  

  

  

  

  



 

 

Inscrição, não haverá devolução da Taxa e não terá o seu pedido de Isenção concedido. O não cumprimento de 

uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do 

período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção.   

   

     A relação dos pedidos de Isenção DEFERIDOS e INDEFERIDOS será divulgada em data estabelecida no 

cronograma após as 17h na Área do Candidato.  

      O Candidato cuja solicitação de Isenção da taxa de inscrição for INDEFERIDA poderá impetrar recurso por 

meio do endereço eletrônico recurso ms.concursos@yahoo.com.br, das 11hs do dia (08/11/2016) até o dia 

(09/11/2016) às 11hs , Mantido o INDEFERIMENTO do Requerimento de Isenção da taxa, o Candidato deverá 

acessar o endereço eletrônico www.msconc.com.br para gerar o boleto bancário efetivando o pagamento. O 

interessado cujo Requerimento de isenção foi INDEFERIDO e que não efetivar o pagamento da Taxa de 

Inscrição na forma e prazos estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do certame sem direito a 

Recurso da Taxa de Inscrição dentro do prazo estabelecido. A inscrição só será confirmada após a quitação do 

boleto bancário e envio do arquivo pela Instituição bancária. Os Candidatos cuja solicitação de Isenção for 

DEFERIDA serão considerados devidamente inscritos no Processo Seletivo e poderão consultar a situação da sua 

inscrição no endereço eletrônico www.msconc.com.br.   

   

4.0 DAS INSCRIÇÕES           

4.1. As   inscrições estão reabertas no período de 08/11/2016 a 13/11/2016, às 23:59:00h, através do 

site: http://www.msconc.com.br, com data máxima para pagamento até o dia 14/11/2016.    

4.2. Poderão candidatar-se ao referido Concurso Público, todos os cidadãos que preencherem os seguintes requisitos, 

sendo também necessários para a investidura:          
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a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 

Federal e demais disposições de Lei, no caso de estrangeiro.          

b) Estar, na data da posse em dia com as obrigações militares, se for do sexo masculino;        

      

c) Estar na data da posse, em situação regular com a Justiça Eleitoral;          

   

d) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;          

e) Na data da posse, possuir escolaridade mínima compatível com o cargo, de acordo com exigência do 

edital;   

f). Ter conduta ilibada na vida pública e privada;          

g) Não registrar antecedentes criminais;          

h) Pagar, a título de ressarcimento de despesas com materiais e serviços, a importância fixada no edital, de acordo 

com o cargo de opção;          

i) Gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo;         

j) Possuir na data da posse idade mínima de 18 anos.     

k) O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá solicitá-las formalmente, 

no ato da inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais básicos necessários.   

l) A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.    

m) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitá-lo 

formalmente, no ato da inscrição, no item condições especiais e, no dia da realização da prova, levar 

acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.   

n) Não será disponibilizado tempo extra para a realização da prova em função do tempo dispensado para a 

amamentação.    

o) Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital, 

sendo, portanto, considerado inscrito neste Concurso Público somente o candidato que cumprir todas as 

exigências deste Edital.    

p) O candidato só poderá realizar as provas referentes a um índice de inscrição, ainda que realize mais de uma 

inscrição, e todas sejam homologadas.   

        

5.0 DO CONCURSO PÚBLICO:          

5.1 O Concurso público será composto de:          

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos os cargos.          

b) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos dos cargos de nível superior.          

c) Prova de Sanidade Física e Mental, de caráter eliminatório, para os candidatos a todos os cargos, sendo 

a realização dos exames de inteira responsabilidade do candidato e a avaliação e emissão de atestados 

de saúde realizados por equipe médica designada pelo município.         



 

 

5.2 Não será permitida a realização da prova fora do local, horário e data divulgados para o Concurso   

Público.          

5.3 A prova objetiva escrita será de acordo com a escolaridade mínima exigida para cada cargo e 

obedecerá a distribuição do item abaixo.          

   

5.4 As questões versarão sobre temas especificados no Anexo I (Programas das Disciplinas) deste Edital, 

contendo cada questão, 04 (quatro) alternativas de respostas, sendo apenas uma correta.        

   

   

   

ESCOLARIDADE   COMPONENTE   DA  

PROVA   

Nº DE   
QUESTÕES   

   

NÍVEL FUNDAMENTAL / NÍVEL MÉDIO   

Português   10   

Matemática   10   

Conhecimentos Gerais   10   

TOTAL      30   

   

   

   

ESCOLARIDADE   COMPONENTE   DA  

PROVA   

Nº DE   
QUESTÕES   

   

 NÍVEL TÉCNICO   

Português   05   

Matemática   05   

Conhecimentos Gerais   10   

Conhecimentos   
Específicos    

12   

TOTAL      32   

   

   

   

   

   

ESCOLARIDADE   COMPONENTE   DA  

PROVA   

Nº DE  

QUESTÕES   

  

  



 

 

   

NÍVEL SUPERIOR   

Português   05   

Matemática e Raciocino 

Lógico   
05   

Conhecimentos Gerais   10   

 Conhecimentos  
Específicos   

12   

TOTAL   32   

   

        

   

6.0 DA REALIZAÇÃO DA PROVA         

6.1. As provas serão realizadas no dia 11/12/2016 e os locais serão divulgados através de Edital publicado 

no site da empresa organizadora do Concurso Público. (www.msconc.com.br)         

6.2. Caso o nome do candidato não conste na Relação Geral de Inscritos, o mesmo deverá informar 

imediatamente à empresa organizadora do concurso através do telefone (71) 3363-6455 / 3378-6756, 

em horário comercial de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail ms.concursos@yahoo.com.br.          

6.3. Se constatado erro no cadastro, o candidato deverá informar imediatamente a empresa responsável, 

para que seja feita a devida correção.          

6.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta do seu local de prova, teste ou 

exame, e o comparecimento nas datas e horários determinados.          

6.5 O candidato só terá acesso ao local de prova, com a apresentação do documento de identidade 

(original) utilizado na inscrição. A não apresentação dos referidos documentos impossibilitará o 

candidato de realizar a prova, implicando na sua eliminação do concurso.          

6.6. Durante a realização da prova não será permitido o uso de materiais de consulta, telefone celular, 

relógios digitais, óculos escuros, chapéu, boné, Pager, protetor auricular, máquinas calculadoras, ou 

qualquer tipo de equipamento eletrônico.          

6.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário estabelecido para fechar os portões.          

6.8. Os portões de acesso aos locais de prova, serão abertos às 07:00hrs e fechados às 07:45hrs, 

vedado o acesso após o fechamento dos portões, não se levando em conta o motivo do atraso. 

(Horário de início das Provas 08h00hrs - Horário Local). E caso ocorra em dois turnos, no turno da 

tarde os portões de acesso aos locais de prova, serão abertos às 13:00hrs e fechados às 13:45hrs 

(Horário de início das Provas 14:00hrs - Horário Local).          
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6.9. Não haverá segunda chamada, ou repetição da prova, importando a ausência do candidato, por 

qualquer motivo, inclusive caso fortuito ou força maior, caracterizará desistência do candidato e 

resultará em sua eliminação do Concurso Público.          

6.10 A prova objetiva terá a duração máxima de 04 (quatro) horas, só podendo o candidato retirar-se do 

local de aplicação das mesmas, após 01 (uma) hora do seu início. O caderno de prova só poderá ser 

levado pelo candidato após 03 (três) horas do início das provas.        

6.11 O candidato que não entregar o Cartão de Respostas no prazo estipulado será automaticamente 

eliminado do Concurso Público.         

   

6.12. Após resolver as questões, o candidato deverá marcar no Cartão de Respostas, que é o documento oficial 

para correção e o mesmo deverá ser preenchido conforme instruções. Os prejuízos advindos das marcações 

incorretas são de exclusiva responsabilidade do candidato, não havendo substituição do Cartão de Resposta por 

erro do mesmo.          

6.13 O candidato que deixar de assinar o Cartão de Respostas no local destinado à assinatura, será 

eliminado do Concurso Público.          

6.14 São consideradas marcações incorretas, implicando em não se computar a questão: dupla 

marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos 

integralmente, marcação ultrapassando o campo delimitado e marcação que não seja feita com 

caneta esferográfica azul ou preta.          

6.15. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Concurso   

Público:          

I. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público;          

II. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do   

fiscal;        

III. Utilizar meios ilícitos para execução da prova;          

IV. Portar arma, mesmo que possua o respectivo porte;          

V. Fazer em qualquer fase do Concurso Público declarações falsas;          

VI. Perturbar, de qualquer modo, a execução dos trabalhos;       



 

 

VII. Tratar com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova (coordenadores, 

representantes da empresa, fiscais, autoridades presentes).          

6.16 O uso da borracha ou corretivo na superfície do Cartão de Respostas acarretará a anulação do 

mesmo.          

6.17 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato imprevisível ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis que impeça ou prejudique a realização do Concurso Público, 

ou de alguma de suas fases, à empresa realizadora do Concurso Público será reservado o direito   

   

de cancelar, substituir provas ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o Concurso  

Público.          

6.18 Na ocorrência de qualquer destas hipóteses, o Coordenador Geral do Estabelecimento e o   
Presidente da Comissão do Concurso Público deverão ser imediatamente comunicados, cabendo a 

este último, consumar a exclusão do candidato infrator.        

      

7.0 DOS TÍTULOS          

7.1 A atribuição de pontos aos títulos será realizada aos candidatos que, comprovadamente, tiverem 

experiência profissional prévia no Serviço Público em todas esferas administrativas e demais itens 

conforme tabela de pontuação.          

7.2. Os candidatos deverão anexar cópia autenticada dos documentos a serem considerados para a 

Avaliação de Títulos no máximo até 48 horas após a publicação do resultado parcial do concurso. Os 

mesmos deverão ser anexados através do endereço eletrônico www.msconc.com.br na ÀREA DO 

CANDIDATO, no site da MS CONCURSOS. Os candidatos deverão apresentar documento original ou 

cópia autenticada dos documentos a serem considerados para a Avaliação de títulos também no 

momento da convocação pela Prefeitura Municipal de Iaçu, sob pena de ser desclassificado do 

concurso.   

     

7.3 O candidato que não anexarem os documentos para a Avaliação de Títulos, no prazo estabelecido no 

subitem 7.2 deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos.          

.    

       

http://www.msconc.com.br/
http://www.msconc.com.br/
http://www.msconc.com.br/
http://www.msconc.com.br/


 

 

Título        Pontuação          Máximo por item      

   

Experiência profissional em Serviço 

Público, estando relacionado 

diretamente com a nomenclatura do 

cargo a que concorre, até o limite de   
06 (seis) anos para efeito de 

pontuação, desde que comprovada, 

através de Carteira de   
Trabalho/Declaração ou Contrato.    

0,5 ponto a 

cada 2 anos  
1,5               

Certificado de Pós-Graduação - Curso 

de Especialização, com carga horária 

mínima de 360 horas, de acordo com a 

Lei de Diretrizes e Bases da Saúde 

Nacional nº 9.394/96, na área específica 

 1  (um) 
  

ponto  
  

  

    

   

   

   

   

   

 1,0               

que   concorre,   (ESPEDIDO   POR 

INSTITUIÇÃO   OFICIAL   E 

RECONHECIDO PELO MEC)    

   

Diploma, devidamente registrado, de 

Mestrado, de acordo com a Lei de 

Diretrizes e Bases da Saúde Nacional nº 
9.394/96, relacionado a área específica  

 02 (dois)  
 
 

pontos         
    

 
 
   

   

   

2,0             

que   concorre,   (ESPEDIDO  POR 

INSTITUIÇÃO   OFICIAL   E 

RECONHECIDO PELO MEC)    

   

Diploma, devidamente registrado, de 
Doutorado, de acordo com a        

Lei de Diretrizes e Bases da Saúde 
Nacional nº 9.394/96, relacionado a 

área 

03 (três) 
pontos         

     

    

3,0             



 

 

específica que concorre,   (ESPEDID 

O  

POR   INSTITUIÇÃO   OFICIAL   E 

RECONHECIDO PELO MEC)    

      

         

7.4. Os pontos atribuídos aos títulos serão considerados exclusivamente para efeito de classificação, sendo 

somado à nota da prova objetiva.          

7.5 A experiência profissional deverá ser devidamente comprovada através de declaração do respectivo 

órgão público, especificando o período em que o serviço foi prestado, devidamente acompanhada por 

cópias autenticadas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou contracheques ou 

contrato de trabalho devidamente registrado e decreto de nomeação. A apresentação de simples 

declaração emitida pelo órgão empregador desacompanhada da prova do vínculo de trabalho (CTPS, 

holerites, etc.) não terá validade e não servirá como prova da experiência profissional para efeito de 

pontuação.          

7.6. Não serão aceitos títulos enviados por fax.        

 8.0 APURAÇÃO DOS RESULTADOS          

8.1 A prova objetiva será corrigida por processo eletrônico de computação. Os pesos são determinados conforme 

tabelas abaixo:          

              

   

   

NÍVEL FUNDAMENTAL / MÉDIO   

DISCIPLINAS   PESOS   

Português   3.5   

Matemática   3.5   

Conhecimentos Gerais   3.0   

   

   

NÍVEL TÉCNICO   

DISCIPLINAS   PESOS   

Português   2.0   

Matemática   2.0   

Conhecimentos Gerais   2.0   

Conhecimentos  
Específicos    

5.0   



 

 

   

   

NÍVEL SUPERIOR   

DISCIPLINAS   PESOS   

Português   2.0   

Matemática   2.0   

Conhecimentos Gerais   2.0   

Conhecimentos   
Específicos    

5.0   

   

8.2. Os candidatos serão convocados em rigorosa ordem de classificação, até o total preenchimento das vagas.    

   

8.3. Havendo igualdade de pontos na nota final terá preferência sucessivamente, o candidato que:    I. 

Obtiver maior aproveitamento na prova específica.         

II. Obtiver maior aproveitamento na prova de português.         

III. Obtiver maior aproveitamento na prova de conhecimentos gerais.          

IV. Tiver a idade mais elevada.        

8.4 Após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no subitem acima, se persistir o 

empate, será aplicado pela Prefeitura Municipal de Iaçu o sorteio entre os candidatos empatados.         

8.5 Os candidatos em igualdade de classificação serão chamados a comprovar as condições, no prazo 

que lhes for fixado.         

9.0 DOS RECURSOS         

9.1 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da publicação do gabarito 

oficial, para interpor recurso contra o Gabarito Oficial, contra a prova objetiva de múltipla escolha, ou 

contra questões específicas da prova objetiva e contra os títulos, desde que devidamente 

fundamentado, anexado dentro do prazo e preenchido no respectivo formulário que será 

disponibilizado no site da empresa realizadora.         

9.1.1. Nenhum recurso será aceito fora do prazo e das condições acima estipuladas.         



 

 

9.1.2. O Resultado Final não será passível de impugnações, já que o candidato terá a possibilidade de recorrer 

ao gabarito oficial. Todo o processo de recurso será realizado junto aos resultados parciais antes do resultado 

final.         

9.2 O recurso a que se refere o subitem 9.1, será anexado na Área do Candidato, no site da MS 

CONCURSOS.         

9.3. Não será aceita interposição de recurso:         

a) Fora do prazo;         

b) Fugindo às formalidades exigidas neste Edital.         

9.5. Na ocorrência de interposição e procedência de recursos poderá haver, eventualmente, alteração na Lista 

Geral de Classificados.         

   

9.6 A Comissão responderá aos recursos em até 15 (quinze) dias, podendo a mesma, se necessário, solicitar 

novo prazo por igual período.         

9.7 A empresa realizadora do Concurso divulgará através de Edital, no site www.msconc.com.br, o Resultado 

Final deste Concurso Público, relacionando os candidatos habilitados em ordem de classificação com o total de 

pontos obtidos, devendo ocorrer à homologação pelo Prefeito Municipal de Iaçu.          

9.8 A decisão proferida pela Comissão Realizadora do Concurso Público tem caráter irrecorrível na esfera 

administrativa, não cabendo recursos adicionais.          

10. COMPROVAÇÃO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL          

10.1 A Prefeitura Municipal de Iaçu convocará os candidatos por ordem de classificação final, para comprovação 

de sanidade e capacidade física e mental, sendo eliminados aqueles que não apresentarem condições 

satisfatórias, de acordo com parecer circunstanciado emitido pela Secretaria Municipal de Saúde que indique a 

causa da sua reprovação.          

11. DOS REQUISITOS PARA POSSE          

a) O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da posse, aos requisitos referenciados no subitem 

4.2 como também:          

b) Apresentar documentos que forem exigidos pela Prefeitura Municipal de Iaçu;          

c) Ser aprovado com emissão de Atestado de Saúde ocupacional em exame médico pré-admissional a 

ser realizado pela equipe da Medicina do Trabalho do Município de Iaçu.          



 

 

d) Caso o candidato seja considerado "inapto" para as atividades relacionadas ao cargo para o qual foi 

aprovado, por ocasião do exame médico pré-admissional, este não poderá ser admitido. Esta avaliação 

terá caráter eliminatório.          

11.2 No ato da admissão, todos os requisitos especificados no subitem 4.2 e aqueles que vierem a ser 

estabelecidos em função da alínea "a" do subitem 12.10, deverão ser comprovados por meio da apresentação 

de seu original, juntamente com fotocópia.          

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS          

12.1 O acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do 

candidato.          

12.1.2. Não serão prestadas informações relativas aos Resultados Parciais e Finais do Concurso Público, através 

de telefone.          

   

12.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 

não consumado o Concurso Público, fato que será mencionado em retificação, sob a forma de Edital 

a ser publicado no mural da Prefeitura Municipal de Iaçu, no site da empresa organizadora do 

Concurso Público e no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.        

12.3 O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece o presente Edital e que 

aceita as condições do Concurso Público, tais como se acham nele estabelecidas.          

12.4 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades insanáveis constatadas no decorrer do processo, 

ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos 

os atos decorrentes de sua inscrição.          

12.5 O candidato que não comparecer aos atos de convocação, recusar a nomeação ou deixar de entrar 

em exercício, ou ainda, que deixar de se apresentar durante os 30 (trinta) dias subsequentes à 

convocação, perderá os direitos de sua classificação.          

12.6. Durante o período de validade do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Iaçu reserva-se no 

direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 

de acordo com a disponibilidade orçamentária.          

12.7. Havendo desistência de candidatos convocados para a nomeação, a Prefeitura Municipal de Iaçu 

procederá, durante o prazo de validade do Concurso Público, a tantas convocações quantas forem 

necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste Edital, seguindo rigorosamente a ordem 

de classificação estabelecida no Edital de homologação.          

12.8 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no site www.msconc.com.br , enquanto estiver 

participando do Concurso Público, e na Prefeitura Municipal de Iaçu, se aprovado.          



 

 

12.9 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 

endereço.          

12.10. No ato da admissão, os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos:      a) 

2 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;          

b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado;          

c) Certidão de Nascimento dos dependentes se houver;          

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;          

e) Carteira de Identidade;          

f) Certificado de Reservista se for o caso;          

g) Título de Eleitor e comprovante de votação ou de justificativa da última eleição;   

   

h) h)  CPF - Cadastro de Pessoa Física;     

i) PIS/PASEP;          

j) Comprovante de residência - conta de água, luz ou telefone fixo;       

k) Comprovação do grau de escolaridade (certificado de conclusão do ensino médio, técnico e superior);    

l) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, para fins de 

verificação de acumulação de cargos conforme dispõe o artigo 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 

Federal e Emendas        

Constitucionais;          

m) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO);          

n) Declaração, sob as penas da Lei, de que não tem contra si sentença penal condenatória transitada em 

julgado.          

         

12.10.1 Os documentos requeridos nas letras "b", "c", "e", "f", "g", "h", "j" e "k" deverão ser apresentados por cópia 

autenticada.          

12.11. Para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional de que trata o subitem 11.c, o candidato aprovado e 

convocado deverá se submeter a exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado pela equipe da Medicina 

do Trabalho da Municipalidade de Iaçu, que constará de avaliação clínica e avaliação de exames 

complementares.          

12.11.1 O candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares, entre outros que poderão ser 

solicitados pela equipe da Medicina do Trabalho da PREFEITURA MUNICIPAL DE IAÇU, se necessário:       

       

a) hemograma completo com tipagem sanguínea (ABO - Rh) e dosagens de plaquetas, velocidade de  



 

 

hemossedimentação (VHS), glicemia de jejum, ureia, creatinina, sódio, potássio, colesterol total e frações, 

triglicerídeos , VDRL, Gama transferase (GAMA GT), tempo de tromboplastina total e parcial ativada (   

TTPA);   b) Sumário de urina;          

c) Radiografia de tórax (PA);          

d) Eletrocardiograma;          

e) Eletroencefalograma;        

f) Avaliação oftalmológica;          

g) Audiometria;        

h) Laringoscopia;        

   

i) Preventivo (para mulheres).        

        

12.11.2. Ao entrar em exercício, o servidor admitido para preencher o quadro de provimento efetivo, ficará sujeito 

a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho 

do cargo, durante o período de 03 (três) anos.        

         

12.12 Todos os atos pertinentes a este Concurso Público, serão divulgados através da Internet nos sites: 

www.msconc.com.br , ficando disponibilizado até 06 (seis) meses após a sua conclusão.          

12.13 Não será feita nenhuma comunicação aos candidatos através de outro meio que não sejam o site 

oficial da Prefeitura Municipal de Iaçu, meios de comunicação oficial do município e no site da Empresa 

Organizadora.          

12.14 É de responsabilidade do Candidato verificar seus dados bem como a verificação do local de 

realização da sua prova, que será publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Iaçu e no site da 

Empresa responsável pela elaboração do Concurso Público e jornais.          

12.15 O cronograma no final desse edital poderá por iniciativa da Comissão Organizadora, ser antecipado 

ou prorrogado, devendo para tanto, ser dada a devida publicidade na forma deste Edital.        

12.16 O não comparecimento do Candidato no local de realização das provas na data e horário marcado, 

não será motivo de recurso ou de realização de uma segunda chamada.          



 

 

12.17 Os Candidatos inscritos através da Internet deverão obrigatoriamente indicar um telefone fixo e 

endereço eletrônico (e- mail), ficando o site da Empresa Responsável pelo Concurso público como o seu 

canal de comunicação.          

12.18 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora deste Concurso Público, 

constituída pela Prefeitura Municipal de Iaçu.   

   

   

13.1 COTA PARA NEGROS   

Com base nos termos do Decreto do Estado da Bahia nº 15.353/2014, obrigatória a reserva à 

população negra de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos público para  

provimento de cargos efetivos, empregos públicos e nos processos seletivos simplificados para a 

contratação temporária de excepcional interesse público sob o Regime Especial de Direito 

Administrativo, promovidos pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do 

Estado da Bahia.    

Para concorrer as vagas destinadas a cota o candidato deverá informar no ato da inscrição.   

   

   

   

ANEXO I CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

NÍVEL FUNDAMENTAL   
   

   

      LINGUA PORTUGUESA    

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL   

Interpretação de texto; Dígrafo; Encontros Vocálicos e Consonantais; Separações de Silábica; Sinônimos e Antônimos; Flexões do 

substantivo; Aumentativo e Diminutivo. Sujeito e Predicado. Classes Gramaticais.   
   

   

   

        MATEMÁTICA        
COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL       



 

 

Resolução de problemas simples da vida cotidiana envolvendo conhecimento de adição, subtração, multiplicação e divisão de números 

naturais. Relação de ordem e grandeza. Dezena e dúzia. Medidas de tempo. Comprimento e distancia; metro e quilometro. Capacidade: 

litro, massa e quilograma. Raciocínio Lógico: medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, 

objetos, etc. Deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. Verificar a capacidade de utilizar-se de 

raciocínio analítico e dedutivo. Interpretação de sequencias numéricas. Interpretação de sequencias lógicas através do uso de figuras 

interpretação de sequencias lógicas através do uso de símbolos.   
   

CONHECIMENTOS GERAIS    
COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL   

O Município de Iaçu: Aspectos Históricos, Emancipação Política, Administração Municipal, O Poder Legislativo e Executivo, Lei Orgânica 

do Município, Personalidades do Município, Festas Religiosas, Limites, Localização, Recursos Naturais, Clima, Relevo, Vegetação, Bacia 

Hidrográfica, Agricultura, Pecuária e Manifestações Folclóricas. O Estado da Bahia: Localização, Primeiros Habitantes, Governantes,  
Folclore, Religião, Preservação Ambiental, Bacia Hidrográfica, Capital do Estado, Atividades Econômicas, Independência da Bahia,   
Escritores e Poetas famosos da Bahia   

   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  NÍVEL 

MÉDIO   
   

LINGUA PORTUGUESA    

   

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO   

   

Compreensão de Textos, A Organização Textual dos Vários Modos de Organização Discursiva, Coerência e Coesão, Ortografia, Classe, 
Estrutura, Formação e Significação de Vocábulos, Estrutura de Palavras, Formação de Palavras, Significação de Palavras, Oração e seus 
Termos, Termos Essenciais da Oração, Termos Integrantes da Oração, A Estrutura do Período, As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, 
Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase, Sintaxe de 

Colocação.   

   

MATEMÁTICA    

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO   
Conjuntos: conjuntos numéricos; propriedades; operações entre conjuntos; subconjunto e a relação de inclusão; conjunto das partes, 

dízimas periódicas. Funções. Função do 1º grau. Função quadrática. Função modular. Problemas com equações. Potenciação. Função 

exponencial. Logaritmo. Função logaritmo. Equação e Inequações: do 1º e 2º grau, exponencial, logarítmica. Sistema de equações. 

Matrizes. Determinante. Análise Combinatória. Números complexos. Polinômios. Geometria Plana: semelhança de triângulo, relação 

métrica do triângulo retângulo. Área de polígonos. Problemas envolvendo sistema decimal de medida. Noções de Matemática Financeira. 

Média aritmética e ponderada.   

   

CONHECIMENTOS GERAIS    

COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO   
   

   
Conhecimentos Gerais: Atualidades. O município de Iaçu: Aspectos Históricos, Emancipação Política, Administração Municipal, O Poder   
Legislativo e Executivo, Lei Orgânica do Município, Personalidades do Município, Festas Religiosas, Limites, Localização, Recursos 

Naturais, Clima, Relevo, Vegetação, Bacia Hidrográfica, Agricultura, Pecuária e Manifestações Folclóricas. O Estado da Bahia: Localização, 

  



 

 

Primeiros Habitantes, Governantes, Folclore, Religião, Preservação Ambiental, Bacia Hidrográfica, Capital do Estado, Atividades 

Econômicas, Independência da Bahia, Escritores e Poetas famosos da Bahia.   
   

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM   
   

   

A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional, 

Política de Humanização do SUS, Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, 

respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais, Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, 

fungos, protozoários e artrópodes), Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico, 

Educação em saúde, Conceito e tipo de imunidade, Programa de imunização, Noções básicas sobre administração de 

fármacos: cálculos fundamentais, efeitos colaterais e assistência de enfermagem, Procedimentos técnicos de enfermagem, 

Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental, 

Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 

contagiosos, Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e 

esterilização de material.   

   

   
CONHECIMENTOS ESPECÍFICO   

   

TÉCNICO EM LABORATÓRIO    
   

   

1. Boas práticas de laboratório e biossegurança. 2. Esterilização e desinfecção em laboratório clínico. 3. Coleta,  

manipulação, transporte e conservação de amostras biológicas para o laboratório clínico. 4. Preparo de corantes e técnicas 

de coloração para amostras microbiológicas, parasitológicas e hematológicas. 5. Meios de cultura na rotina de laboratório: 

preparo, conservação e estocagem. 6. Preparo de reagentes e soluções: pesagem e diluição. 7. Anticoagulantes usados no 

laboratório clínico. 8. Exames laboratoriais − automatizados ou técnicas clássicas − necessários ao diagnóstico nas áreas de 

parasitologia humana, microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica e uroanálise.   

   

   

   
CONHECIMENTOS ESPECÍFICO   

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA   

   

   

1. Gerenciamento rural: tomada de decisões e ações sobre alocação, organização e utilização de recursos na propriedade 

rural; registro de dados das atividades rurais e de índices zootécnicos e produtivos; gestão de recursos humanos. 2. 

Forragicultura: produção, manejo e adubação de pastagens; conservação de forragens. 3. Produção animal: bovinocultura, 

ovinocaprinocultura, equideocultura, avicultura e suinocultura. 4. Produção vegetal: conhecimentos básicos a respeito de 



 

 

integração lavoura-pecuária; utilização de sistemas de irrigação; preparo, utilização e conservação do solo; aproveitamento 

de dejetos líquidos e sólidos como fertilizante. 5. Mecanização e construções rurais: noções básicas sobre utilização e 

manutenção de máquinas agrícolas em geral; projeção e execução de instalações rurais.   

   

   

      

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO 
  

  

  TÉCNICO EM RADIOLOGIA     

   

Física das Radiações ionizantes e não ionizantes. Proteção Radiológica. Anatomia Humana. Anatomia Radiológica. 

Terminologia Radiográfica. Equipamentos radiográficos. Princípios Básicos de Formação da Imagem. Contrastes 

Radiológicos. Princípios de Posicionamento. Posicionamento Radiológico. Processamento Radiográfico (automático e 

manual). Técnicas e Procedimentos radiológicos. Noções básicas de procedimentos Angiográficos, Tomografia  

Computadorizada e Ressonância Magnética. Humanização. Legislação e Ética. Parâmetros para o funcionamento do SUS.   

   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO NÍVEL SUPERIOR    
   

    

   LÍNGUA PORTUGUESA COMUNS A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR   

Compreensão de Textos, A Organização Textual dos Vários Modos de Organização Discursiva, Coerência e Coesão,   

Ortografia, Classe, Estrutura, Formação e Significação de Vocábulos, Estrutura de Palavras, Formação de Palavras,  

Significação de Palavras, Oração e seus Termos, Termos Essenciais da Oração, Termos Integrantes da Oração, A Estrutura 

do Período, As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, 

Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase, Sintaxe de Colocação.   
Compreensão de Textos, A Organização Textual dos Vários Modos de Organização Discursiva, Coerência e Coesão, Ortografia,    

Classe, Estrutura, Formação e Significação de Vocábulos, Estrutura de Palavras, Formação de Palavras, Significação de Palavras, Oração 

e seus Termos, Termos Essenciais da Oração, Termos Integrantes da Oração, A Estrutura do Período, As Classes de Palavras: Adjetivo, 

Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase, 

Sintaxe de Colocação.   

   

   

   MATEMÁTICA COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR   

    
Questões envolvendo o entendimento das estruturas lógicas de relações entre pessoas, lugares, coisas ou eventos; Raciocínio verbal; 

Raciocínio sequencial (sequencias lógicas); Raciocínio Espacial e Raciocínio  Temporal;  Números  naturais:  Comparação,  ordenação,  

seriação  e  organização  em agrupamentos; Números Inteiros: Comparação, ordenação, seriação e organização em agrupamentos, 

operações, situações problemas; Sistema de numeração decimal, operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação e radiciação); Análise, interpretação e resolução de situações, problemas a partir dos diversos significados das operações; 



 

 

Aplicação das propriedades operatórias nas técnicas de cálculo mental e estimativas; Proporcionalidade: noção de razão entre números, 

proporção entre duas ou mais razões e grandezas, teorema fundamental da proporção;     

    

   CONHECIMENTOS GERAIS COMUNS A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR   

   

    
Conhecimentos Gerais: Atualidades.     

O município de Iaçu: Aspectos Históricos, Emancipação Política, Administração Municipal, O Poder Legislativo e Executivo, Lei   
Orgânica do Município, Personalidades do Município, Festas Religiosas, Limites, Localização, Recursos Naturais, Clima, Relevo,  
Vegetação, Bacia Hidrográfica, Agricultura, Pecuária e Manifestações Folclóricas. O Estado da Bahia: Localização, Primeiros 

Habitantes, Governantes, Folclore, Religião, Preservação Ambiental, Bacia Hidrográfica, Capital do Estado, Atividades Econômicas, 

Independência da Bahia, Escritores e Poetas famosos da Bahia.     

    

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO ENFERMEIRO   

   

   

    

    

Prestação de cuidados de saúde e prática de enfermagem. Cuidados de enfermagem na comunidade. Ética de 

enfermagem. 

Educação da saúde e promoção da saúde. Anamnese. Nutrição parenteral. Cuidados de enfermagem na gravidez, no parto 

e no puerpério. Esterilização e desinfecção nos cuidados da enfermagem. Afecções reumáticas,   

otorrinolaringológicas, oftalmológicas, neurológicas e do sistema urinário. Programa nacional de imunização; doenças   

infecciosas e parasitárias. Diretrizes do SUS e legislação vigente. A Estratégia de Saúde da Família: fundamentação legal, 

princípios e diretrizes. Atuação do Enfermeiro na Estratégia de Saúde da Família. Saúde Pública, Saúde da Família e   

Vigilância à Saúde. Processo saúde-doença das Famílias e do coletivo. Consulta de Enfermagem. Visita domiciliar no 

contexto da Saúde da Família. Vigilância Epidemiológica na Atenção Primária: atuação da equipe de enfermagem.  

Educação em Saúde. Administração aplicada à enfermagem: Planejamento local. Documentação, registros e os sistemas de 

informação em saúde e em enfermagem. O enfermeiro junto ao cliente, à família e à comunidade nas doenças   

infectoparasitárias, imunopreveníveis e sexualmente transmissíveis. Medida de prevenção e controle de infecção em   

unidades de saúde. Enfermagem na saúde da mulher, da criança, do adolescente e do idoso. Assistência de Enfermagem no pré-

natal e puerpério. Prevenção do câncer uterino e de mama. O enfermeiro em situações de urgência e emergência.   

Programas de controle de doenças e agravos não transmissíveis. Legislação do Exercício da Enfermagem: Lei nº 7.498, de 

25/06/1986 e Decreto nº 94.406, de 08/06/1987. Código de Ética Profissional: Resolução COFEN nº 311, de 08/02/07.   

Afecções Infecto Contagiosas e Parasitárias. Educação em Saúde. Enfermagem na Saúde Mental: transtornos psicóticos, 

neuróticos e sociais (dependência química). Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde: RDC nº 306, de 07/12/2. 

Política de Humanização do SUS. Atuação da Enfermagem aos acamados.   

   
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PEDAGOGO   

   



 

 

   
1. Principais concepções pedagógicas da tradição ocidental. 2. Pensamento pedagógico brasileiro. 3. Relações entre Estado,  

Sociedade e Educação. 4. Histórico da educação no Brasil e suas matrizes europeias. 5. Organização atual da educação 

brasileira: a legislação e as políticas. 6. Práticas e teorias de ensino e aprendizagem na educação básica e superior. 7. 

Avaliação educacional: aspectos macro-institucionais e da aprendizagem.    
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO NUTRICIONISTA   

   

   

Nutrição Fundamental: Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e micronutrientes.   

Necessidades nutricionais e deficiências. Nutrição enteral e parenteral. Avaliação Nutricional: Indicadores antropométricos, 

bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterápica, Desnutrição e Obesidade. Vitaminas. Alimentos: propriedades  

físicoquímicas; tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica Dietética: planejamento e 

aquisição de gêneros alimentícios; pré preparação e preparo. Banco de Leite – lactário. Administração de Serviços de   

Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas 

de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar e alimentos 

funcionais.  

Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Bases epidemiológicas e científicas das diretrizes nacionais. Legislação 

profissional. Orientação sobre alimentação escolar nas diferentes etapas de ensino. PNAE –Política Nacional de 

Alimentação Escolar – diretrizes, ações e estratégias. Gestão da Merenda escolar. Cantinas Escolares Saudáveis. Demais 

conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo.   
   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PSICOLOGO   

   

   
Psicologia do Desenvolvimento: Desenvolvimento emocional e social na infância. Psicologia Social: a psicologia e sua 

influência sobre as práticas e sobre as outras áreas do conhecimento. Inteligência: concepções de inteligência e os testes 

de inteligência. Introdução à psicologia: perspectivas históricas; o lugar da psicologia na ciência (influencias filosóficas e  

fisiológicas); teorias e sistemas contemporâneos em psicologia. Processos de aprendizagem comportamental. Motivação:  

os diversos tipos de motivação. Psicologia Hospitalar: tarefa do psicólogo na instituição hospitalar; formação do psicólogo 

para atuação em hospitais. Psicanálise: principais conceitos em psicanálise; metapsicologia freudiana; interpretação dos   

sonhos; distinção anatômica entre os sexos. Noções de Psicodinâmica. Principais conceitos da Psicanálise. Considerações 

sobre a Reabilitação Psicossocial. Políticas de Saúde Mental e as ações dos Psicólogos nos dispositivos públicos. Clínica,   

Instituição e Ordem pública. Psicologia, Saúde e Sociedade. O trabalho multidisciplinar e as redes de cuidado à 

população excluída socialmente. Ética profissional. Psicologia como profissão: Responsabilidades do Psicólogo. 

Procedimentos   

aplicados à atuação profissional. Psicologia escolar e principais concepções de desenvolvimento e aprendizagem: 

ambientalista/comportamental, humanista, psicanalíticos interacionista e sócio históricos. Prática profissional do 

psicólogo em contextos educativos. Psicopedagogia. Processo de desenvolvimento e suas etapas. Processo Grupal e 

teoria do   

Vínculo.   



 

 

   
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO ASSISTENTE SOCIAL   

   

   
13.20.1.1 Ambiente de atuação do assistente social nas organizações. 1.1 Instrumental de pesquisa em processos de 

investigação social: elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. 1.2 Propostas de intervenção 

na área social: planos, programas, projetos e atividades de trabalho. 1.3 Estratégias, instrumentos e técnicas de   

intervenção: sindicância, abordagem individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, trabalho com grupos, em 

redes, e com famílias, atuação na equipe interprofissional (relacionamento e competências). 1.4 Diagnóstico. 2 Estratégias 

de trabalho institucional. 2.1 Conceitos de instituição. 2.2 Estrutura brasileira de recursos sociais. 2.3 Uso de recursos   

institucionais e comunitários. 2.4 Redação de correspondências oficiais: laudo e parecer (sociais e psicossociais), estudo de 

caso, informação e avaliação social. 3 Atuação em programas de prevenção e tratamento. 3.1 Uso do álcool, tabaco e   

outras drogas: questões cultural, social e psicológica. 3.2 Doenças sexualmente transmissíveis. 3.3 AIDS. 3.4 Atendimento   

às vítimas. 4 Políticas sociais. 4.1 Políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS). 4.2 Política nacional do idoso; estatuto 

do idoso. 4.3 Estatuto da criança e do adolescente. 5 Legislação de serviço social. 5.1 Níveis, áreas e limites de atuação do 

profissional de serviço social. 5.2 Ética profissional. 6 Novas modalidades de família: diagnóstico, abordagem sistêmica e   

estratégias de atendimento e acompanhamento. Alternativas para a resolução de conflitos: conciliação imediação. 7 Lei n.º  

8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que regulamenta os artigos 203 e 204 da Constituição Federal e 

define os princípios doutrinários e organizativos da Política Pública de Assistência Social.   

   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO EDUCADOR FÍSICO   

   

   
Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). Dimensões históricas da Educação Física. Tendências Pedagógicas da   

Educação Física Escolar. Aprendizagem e desenvolvimento motor. Desportos: Regras, principais desportos aplicados na 

escola (futsal, voleibol, basquetebol, natação, handebol e atletismo); Recreação: Jogos espontâneos e dirigidos, jogos pré 

– desportivos. Esportes: Conceitos relacionados à Iniciação Esportiva Universal. Esporte e jogos na escola: competição,   

cooperação e transformação didático – pedagógica. Regulamento dos jogos. Aspectos biológicos do desenvolvimento e 

o movimento humano, metodologia do ensino da educação física. Psicomotricidade: Conceitos básicos, 

desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar e influências no rendimento escolar.   
   

     

   
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO ENGENHEIRO AGRÔNOMO   

   

   
Administração e planejamento rural. Melhoramento genético de plantas. Experimentação agrícola. Economia agrícola.   



 

 

Produção vegetal. Grandes culturas: Poaceas e Fabaceas. Produção e multiplicação: sementes e mudas. Ecologia. 

Fisiologia. Morfologia. Botânica. Taxionomia vegetal. Nutrição de plantas. Adubação e calagem. Interpretação de análises 

de solo: física, química e biológica. Agricultura orgânica. Vigilância epidemiológica. Fitopatologia. Entomologia agrícola. 

Matologia.   

Uso correto de agrotóxicos. Hidráulica. Irrigação e Drenagem. Extensão rural. Uso e conservação do solo. Mecanização 

agrícola: máquinas e implementos. Construções rurais. Conhecimentos em instalações elétricas de baixa tensão.  

Topografia. Tecnologias agrícolas.   

   
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO FARMACEUTICO BIOQUIMICO   

   

    
Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos; aquisição, produção, controle e conservação de 

medicamentos; armazenamento: práticas de armazenamento de medicamentos; distribuição de medicamentos e controle  

de consumo; logística de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo; informação   

sobre medicamentos; comissões hospitalares; informática aplicada à farmácia. Farmacotécnica: definição e objetivos da 

farmacotécnica; conceitos básicos em farmacotécnica; classificação dos medicamentos; vias de administração;   

conservação, dispensação e acondicionamento de medicamentos; pesos e medidas; formas farmacêuticas; fórmulas   

farmacêuticas; preparação de soluções não estéreis; preparação de soluções estéreis. Farmacologia geral: princípios 

gerais de farmacocinética; princípios gerais de farmacodinâmica; interações de medicamentos; efeitos adversos. Controle 

de   

qualidade: fundamentos teóricos. Conceitos: atenção farmacêutica; assistência farmacêutica; medicamentos genéricos;   

medicamentos similares; medicamentos análogos; medicamentos essenciais, medicamentos dinamizados. Biossegurança: 

equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de risco. Balança Granatária. Legislação   

Farmacêutica. Código de Ética Profissional. SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica. RESOLUÇÕES DO GOVERNO  

FEDERAL: RDC 33/2000 - farmácias de manipulação; Res. SES 536/93 - posto de medicamentos; Res. SES 307/99 - 

licenciamento de farmácias e drogarias; Res. ANVISA 328/99 - Boas Práticas de Dispensação; RESOLUÇÕES DO CONSELHO 

FEDERAL DE FARMÁCIA: Fiscalização: 258/94 e 363/01; Farmácia homeopática: 319/97 e 335/98; Farmácia hospitalar:   

300/97; Farmácias e Drogarias: 261/92, 272/95, 288/96, 292/96, 308/97, 357/01 e 349/00; Distribuidora de medicamentos: 

365/01; Laboratórios de Análises Clínicas: 271/95, 279/96, 295/96, 296/96, 359/01, 303/97, 306/97; Indústria: 387/02; 

Âmbito Profissional: 236/92; Registro de Títulos de Especialista: 267/95 e 340/99; Múltipla Responsabilidade Técnica:   

267/95; "Drugstore": 334/98; Responsabilidade Técnica: 378/02; Registro de estabelecimentos e inscrição profissional:   

276/95; 336/99 e 356/01; RESOLUÇÕES DA ANVISA: 327/99 (altera autorização especial para empresas de medicamentos),   

329/99 (institui roteiro de inspeção para transportadoras de produtos farmacêuticos e farmoquimicos a serem 

observados pelos órgãos de vigilância sanitária em todo o território nacional) e 391/99 (aprova o regulamento técnico 

para medicamentos genéricos). Todo o conteúdo básico e curricular na área de formação.   
   

   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO CONTROLADOR INTERNO   

   

  

  



 

 

   
 Breve Histórico da Contabilidade e do Controle Interno; Conceito de Contabilidade; Conceito ; Importância do Controle   

Interno; Conceito de Controle Interno; Interpretação do Conceito de Controle Interno; Importância do Controle Interno;   

Importância dos Sistemas Contábil e de Controles Internos; Objetivos Básicos do Controle Interno; Tipos de Controle 

Interno; Função do Controle Interno Como Uma Ferramenta de Gestão; As Principais Deficiências do Controle Interno e 

suas Consequências para as Organizações Privadas ou Públicas; Como Estruturar e Implantar o Controle Interno nas 

Organizações; Componentes do Controle Interno; Modelos de Ferramentas de Controle Internos para a Melhoria da   

Gestão; Como Assegurar um Elevado Grau de Confiabilidade no Controle Interno;   

  Auditoria no Controle Interno; Controle Interno na Gestão Pública; Fundamentação Legal do Controle Interno na 

Administração Pública;Relação do Controle Interno e Controle Externo;   

 Tecnologia Utilizada no Controle Interno.   

   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO FISIOTERAPEUTA   

   

   
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores 

de saúde, legislação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 

Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil 

Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; 

estatuto do idoso;   

Bioética e Legislação do Exercício Profissional; Biossegurança; Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e 

Saúde. Anatomia do corpo humano: planos e eixos anatômicos; esqueleto axial; ossos, junturas, músculos, vasos e nervos; 

sistema circulatório; sistema respiratório; sistema esquelético; sistema articular; sistema muscular. Anatomia funcional do 

sistema nervoso, organização e classificação, estrutura macroscópica e microscópica do sistema nervoso central e 

periférico. Aspectos gerais do sistema nervoso autônomo. Vias aferentes e eferentes do sistema nervoso central.   

Vascularização do sistema nervoso central. Fisiologia celular. Fisiologia muscular. Contração do músculo. Placa motora.   

Potenciais de membrana e transmissão nervosa. Sinapse e os circuitos neuronais básicos. Fisiologia dos receptores.   

Fisiologia do sistema nervoso, muscular, cardiovascular e respiratório. Aplicação das leis e grandezas físicas na 

compreensão do movimento humano, no diagnóstico e na terapêutica relativa à fisioterapia. Princípios e estudo   

biomecânico do movimento humano (cinética e cinemática do movimento humano normal e adaptado na execução das 

atividades de vida diária). Equilíbrio do corpo humano. Efeitos da força de gravidade, centro de gravidade do corpo.  

Mecânica da coluna vertebral. Goniometria. Avaliação muscular: provas de força e flexibilidade. Aplicação do movimento 

sob forma terapêutica. Ganho de força muscular e amplitude de movimento: métodos, técnicas e recursos fisioterápicos. 

Noções de tratamento clínico e cirúrgico das doenças ortopédicas e traumáticas, assim como no tratamento em diferentes 

fases de doenças infecciosas e degenerativas de músculos, ossos e articulações. Disfunções da coluna vertebral. Fraturas 

e luxações. Desenvolvimento e avaliação do sistema neuropsicomotor. Paralisia cerebral. Paralisia braquial obstétrica.   

   

Mielomeningocele. Doenças neuromusculares e síndromes de regressão neurológica. Repercussão das doenças 

cerebrovasculares e traumatismo craniencefálico na infância. Lesão de plexo braquial, plexo lombossacro e nervos 

periféricos. Lesão medular. Síndrome de GuillainBarré. Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo   

  



 

 

craniencefálico. Doenças degenerativas. de indivíduos adultos com doenças e disfunções neurológicas. Semiologia do 

aparelho respiratório. Patologias pulmonares mais frequentes, incluindo avaliação, classificação, quadro clínico,   

complicações, evolução e tratamento. Avaliação da função pulmonar: mecânica respiratória, ventilometria, espirometria e  

pressões respiratórias. Técnicas específicas em fisioterapia respiratória ambulatorial e de UTI. Ventilação mecânica 

invasiva e não invasiva. Métodos e técnicas de fisioterapia, empregados na reabilitação pulmonar (desobstrução, 

reexpansão e   

treinamento muscular). Indicação e características das órteses de membros inferiores, superiores e de tronco; próteses de  

membros inferiores. Indicação e tipos de auxílio locomoção. Atuação Preventiva em Fisioterapia. Avaliação física, 

definição de objetivos e condutas, indicação de tratamento fisioterápico e abordagem em equipe interdisciplinar. 

legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. 

Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, adulto e pediátrica; átraumato-ortopedia; reumatologia; aparelho 

cardiorrespiratório ambulatorial e cti (adulto e neonatal); ginecologia e obstetrícia, dermatofuncional. Eletroterapia, 

termoterapia. Fototerapia, hidroterapia, cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de 

reeducação postural, disfunções crâniocervicomandibulares, fisioterapia do trabalho e ergonomia. Código de Ética.   
   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PROFESSOR DE HISTÓRIA   

   

   
Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática dos procedimentos de produção do conhecimento 

histórico; 3. Linguagem e ensino de História; 4. Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de  

História; 5. O ofício do historiador e a construção da História; 6. Natureza, Cultura e História; 7. Passagens da Antiguidade 

para o Feudalismo; 8. Mundo Medieval; 9. Expansão Européia do século XV; 10. Formação do Mundo Contemporâneo; 12.  

Brasil - Sistema Colonial; 13 Brasil - Império; 14. Brasil - República; 15. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das  

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 16. Parâmetros Curriculares   

Nacionais de História; 17. Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; 18. História da  

América.   

   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PROFESSOR DE GEOGRAFIA   

   

   
1. A evolução do pensamento geográfico e os novos paradigmas de ciência; 2. As fontes e a evolução da concepção da 

natureza do homem e da economia na geografia: Os impactos da economia mundial sobre o meio ambiente e suas 

relações com a sociedade; 3. Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região,  

território; 4. Geopolítica da globalização: organismos internacionais, comércio internacional e desigualdades; 5. 

Metodologia do ensino e aprendizagem da geografia: os novos recursos didáticos; 6. As diferentes propostas 

curriculares e o livro didático na geografia; 7. Ensino e pesquisa em geografia; 8. Alfabetiza- ção e linguagem   

cartográfica; 9. A cartografia nos diversos níveis de ensino; 10. Orientação, localização e representação da terra; 11. 

   

  

  



 

 

A divisão política, administrativa e o planejamento do território brasileiro; 12. A divisão do espaço brasileiro 

segundo o IBGE; 13. As regiões geoeconômicas brasileiras; 14. Principais características econômicas e sociais das 

mesorregiões e microrregiões de Pernambuco; a diversidade sócio-cultural de PE; 15. Conceitos demográficos   

fundamentais; 16. Crescimento populacional; 17. Teorias demográficas e desenvolvimento sócio-econômico; 18.   

Distribuição geográfica da população; 19. Estrutura da população; 20. Migrações populacionais; 21. O processo de 

industrialização e a urbanização brasileira e as conseqüências ambientais; 22. Relação cidade e campo; 23. A   

geografia agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro; 24. Agricultura e meio ambiente; 25. Brasil, 

território e nação: A produção do espaço geográfico brasileiro, o Brasil e a nova ordem mundial e o Brasil no   

contexto regional; 26. Organizações e blocos econômicos; 27. Conflitos, problemas e propostas do mundo atual;   

28. Quadro natural (relevo vegetação, clima, solos e hidrografia) numa perspectiva global, nacional e regional; 

clima e aquecimento global; 29. Conservação, preservação e degradação ambiental no Brasil; 30. Políticas públicas 

e gestão ambiental no Brasil. 31. Representações e práticas sociais em educação ambiental; 32. Espaço e turismo 

no ensino da geografia.   

   
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PROFESSOR DE PORTUGUES   

   

1. Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, 

discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino 

de língua, particularidades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura,   

formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto literário;   

4. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gêneros da escrita, fatores 

lingüísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos; 5. Análise Lingüística: o texto 

(oral e escrito) como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos 

elementos   

lingüísticos, a norma padrão e as outras variedades lingüísticas; 6. Linguagem oral e linguagem escrita: -Relações entre fala 

e escrita: perspectiva nãodicotômica. – Relações de independência, de dependência e de interdependência; 3. O ensino de 

leitura e compreensão de textos: - Estratégias de leitura.   
    
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PROFESSOR DE MATEMÁTICA   

   

   
1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 

propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA; Equações de 1º e 2º   

graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e  

trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e   

aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e 

mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de 

estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas.  

5.   

MATEMÁTICA, SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da   



 

 

Matemática na Educação Básica. Seleção e organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em 

Educação Matemática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias 

tecnológicas).   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PROFESSOR DE EDUCAÇAO FÍSICA   

   

   
1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. 2. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da   

Educação Básica. 3. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como 

componente curricular na Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5.   

Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 6.   

Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte Escolar: O processo de Ensino-AprendizagemTreinamento  

Esportivo no contexto escolar.   
   

 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PROFESSOR DE BIOLOGIA   

   

   
1. Biologia celular e molecular. 2. Continuidade e evolução da vida na Terra. 3. Hereditariedade e natureza do material 

genético. 4. Estudo dos vírus, bactérias, protistas e fungos. 5. Características gerais e evolução dos vegetais. 6.   

Características gerais e evolução dos animais. 7. Estrutura básica e fisiologia dos sistemas humanos. 8. Os seres vivos e o 

ambiente: populações, comunidades e ecossistemas. 9. Ecologia humana: saúde do homem em seu ambiente. 10.  

Biotecnologia e qualidade de vida do homem.   

   
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO COORDENADOR PEDAGÓGICO   

   

   
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei de   

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90); Plano  

Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Programa Mais   

Educação (Decreto nº 7.083/2010); Lei Municipal 1497/98; Conhecimentos Pedagógicos: Educação como direito social 

público. O contexto educacional e histórico da escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão   

democrática da Educação Básica no Brasil; Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de   

avaliação; O Projeto Político-pedagógico: concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções 

de currículo e interdisciplinaridade; Projetos de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e   

sociedade; Concepções teórico-metodológicas de aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como elemento 

mediador da aprendizagem; Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e   

avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão –a integração de alunos com necessidades educacionais especiais 

em classes regulares dos sistemas de ensino. Educação e didática. Didática e processo educacional. Sistematização   

daprática educativa. Planejamento e Projeto pedagógico. Metodologia de ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN   



 

 

(Temas Transversais). Teóricos da educação. Avaliação da aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem;   

Interdisciplinaridade; Específicos do Cargo: Competências do coordenador pedagógico; Modelo pedagógico por 

competência; Transversalidade; Políticas Públicas (programas governamentais de inclusão social e ampliação do acesso à  

formação profissional; PRONATEC e similares); Realidade social brasileira. Aspectos do trabalho cotidiano do Coordenador 

Pedagógico: o educador, o educando e suas relações; os conteúdos de ensino e os materiais didáticos; os métodos e 

procedimentos de ensino; a produção do conhecimento: planejamento, execução e avaliação das ações na escola. A   

postura ética no trabalho. A ação educacional do profissional Coordenador Pedagógico no contexto do sistema municipal   

de ensino. A visão crítica do coordenador pedagógico sobre o trabalho desenvolvido pelas unidades escolares. Elaboração 

de currículos: o quê, como e quando ensinar e avaliar. Acompanhamento do trabalho pedagógico e da avaliação dos 

alunos. A integração do trabalho do coordenador pedagógico com os demais profissionais envolvidos no sistema: a 

participação do profissional no treinamento e aperfeiçoamento das equipes escolares.    
 CONHECIMENTOS ESPECIFICO PREGOEIRO   

   

   
1. Conceito de Pregão 2. Finalidade do Pregão 3. Pregão para obras e serviços de engenharia? 4. Bens e serviços 

comuns 5. Obrigatoriedade do pregão 6. Fundamento Legal do Pregão 7. Legislação aplicável 8. Princípios   

norteadores do Pregão 9. Vantagens e desvantagens 10. Estruturas e fases para elaboração do Pregão 10.1. Fase  

Interna - preparatória 10.2. Fase Externa 11. Atribuições do Pregoeiro e Equipe de Apoio 12. Autorização da   

Autoridade e do Pregoeiro para o Pregão Eletrônico 13. Pregão Presencial 13.1.1. Conceituação; 13.1.2. O 

procedimento do certame; 13.1.3. Classificação; 13.1.4. Etapa de lances; 13.1.5. Habilitação; 13.1.6. Negociação;  

13.1.7. Recurso; 13.1.8. Adjudicação e homologação; 13.1.9. Cancelamento; 13.1.10.Contratação da adjudicatária;  

13.1.11.Instrução do processo. 14. Pregão na Forma Eletrônica 14.1.1. Conceituação; 14.1.2. Os sistemas; 14.1.3.   

Credenciamento no sistema; 14.1.4. O procedimento do certame; 14.1.5. Disputa “on-line”; 14.1.6. Negociação;  

14.1.7. Habilitação; 14.1.8. Recurso; 14.1.9. Conclusão do certame; 14.1.10.Desconexão;    
      

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO 
  

  

  VETERINÁRIO     

Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de interesse na produção de 

alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos  

de epidemiologia, análise de risco, bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária  

de produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle; Métodos de 

amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso  

veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da   

produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre   

aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas 

em produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise físico-química de produtos de origem animal e de   

alimentos para animais; Análise centesimal; Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas   



 

 

em leite; Absorção atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas por 

alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Legislação federal – Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produtos de 

origem animal; Produtos veterinários; Programas sanitários básicos.   

     

   

      

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO 
  

  

  TÉCNICO AMBIENTAL     

   
Fundamentos de Resíduos sólidos e contaminação de solos e águas subterrâneas: Qualidade do solo e da água 

subterrânea; Noções sobre Gerenciamento interno de resíduos: caracterização, inventário, coleta, acondicionamento, 

armazenamento, licenciamento e métodos de aproveitamento; Noções sobre Gerenciamento externo: transporte, 

manifesto e tratamento e disposição; Noções sobre Tecnologias de tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 

Noções sobre tecnologias de remediação de solos e águas subterrâneas; Fundamentos de recursos hídricos e efluentes 

líquidos: Abastecimento e tratamento de água; Qualidade da água: parâmetros de qualidade e padrões de potabilidade;   

Poluição hídrica: por matéria orgânica, tóxica, por nutrientes, por óleo, por micro-organismos patogênicos e térmica;   

Legislação: classificação dos corpos d’água superficiais e descarga de efluentes em corpos receptores; Noções sobre 

Gestão, processos e tecnologias de tratamento de efluentes líquidos para descarte e/ou reuso: processos físicos, químicos 

e biológicos; Fundamentos de Emissões atmosféricas e mudanças climáticas: Características física e química da atmosfera; 

Qualidade do ar: Conceitos e padrões; Poluição atmosférica e características dos principais poluentes atmosféricos; Noções 

de Tecnologias de controle e abatimento de emissões; Aquecimento Global; Princípios de Gestão Ambiental: Requisitos de 

Sistema de Gestão Ambiental segundo a NBR ISO 14.001:2004; Noções de Avaliação de desempenho Ambiental segundo a 

NBR-ISO14.031:2004; Noções de Desenvolvimento Sustentável.    

Principais Aspectos e Impactos Ambientais da Indústria de Petróleo, Gás, Biocombustíveis e Energia. Legislação ambiental 

aplicada (Leis, decretos, portarias, resoluções CONAMA): Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; Regulamentação 

para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA); Processo de licenciamento ambiental; Processo de licenciamento de 

atividades de exploração, perfuração e produção de óleo e gás; Lei federal nº 9.605/98 e suas alterações; Lei federal nº 

9.985/00 e suas alterações; Lei federal nº 9.966/00 e suas alterações; Lei federal nº 9.433/97 e suas alterações.   

Fundamentos de Ecologia: Ecossistemas: Conceitos, estrutura, classificação, tipos de ecossistemas brasileiros; Ciclos 

biogeoquímicos; 60 Dinâmica das populações; Elementos de ciências do ambiente: Noções de Geologia; Noções de 

Pedologia; Noções de Química ambiental; Noções de Hidrogeologia; Noções de Geografia/Cartografia; Noções de  

Hidrologia; Noções de Limnologia; Noções de Meteorologia e Climatologia; Meio ambiente, sociedade e noções de 

Sociologia e de Antropologia; Noções sobre Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso 

do solo; Princípios de análise, avaliação e gerenciamento de riscos: Inspeção de segurança; Técnicas de análise de risco:   

APR e HAZOP; Princípios de Planejamento e Resposta a Emergências: Plano Nacional de Prevenção, Preparação e Resposta 

Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos Perigosos - P2R2. (Decreto federal 5.098/2004 e suas 

alterações); Resolução CONAMA 398/2008 e suas alterações; Noções de resposta à contingência em acidentes com 

hidrocarbonetos líquidos e gasosos; Noções de Sistema de comando de incidentes: Princípios, funções, estrutura recursos.   

http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Aquecimento_Global/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Aquecimento_Global/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Aquecimento_Global/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Aquecimento_Global/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Desenvolvimento_Sustent%C3%A1vel/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Desenvolvimento_Sustent%C3%A1vel/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Desenvolvimento_Sustent%C3%A1vel/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Desenvolvimento_Sustent%C3%A1vel/
http://protocolo-de-kyoto.info/mos/view/Desenvolvimento_Sustent%C3%A1vel/


 

 

   

      

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO 
  

  

  ZOOTECNISTA     

   

   
Forragicultura: Formação e manejo de pastagens e capineiras; Principais espécies forrageiras, Métodos de formação,  

Sistemas de pastejo, Conservação de pastagens, Controle de Invasoras; Bovinocultura de corte: Ezoognósia; Nomenclatura 

do exterior, Determinação da idade, Pelagem, Aprumos. Raças Taurinas e Zebuínas; Diferenças morfofisiológicas,   

Características das principais raças com aptidão para produção de carne, Registro genealógico de zebuínos. Manejo 

produtivo e reprodutivo; Manejo de bezerros – Matrizes e reprodutores, Manejo sanitário e alimentar das diferentes   

categorias animais, Métodos de reprodução (Monta natural, Monta controlada, Inseminação artificial, Estação de 

Monta), Eficiência reprodutiva (Puberdade, Idade à primeira cobertura, Número de serviços, Idade ao primeiro parto, 

Taxa de natalidade, Intervalo de partos, Período de serviços, Período de gestação, Período de lactação, Período seco, 

Taxa de   

Substituição ou de reforma e vida útil ou produtiva. Instalações e equipamentos: Currais, Brete, Tronco de contenção, Silos,  

Piquetes, Balanças, Máquinas Forrageiras, Tatuador, Ferro de Marcação, “Burdizzo” e outros. Bovicultura do leite: Tipo 

leiteiro; Conformação de uma vaca leiteira, principais raças com aptidão para produção de leite. Manejo produtivo e   

reprodutivo; Manejo de bezerro – novilhas – vacas gestantes – vacas secas e reprodutoras, Manejo de ordenhas, Manejo   

sanitário e alimentar do gado leiteiro, Inseminação artificial, Eficiência reprodutiva. Instalações e equipamentos; Estábulos   

– Salas de Ordenha – Ordenhadeiras mecânica – Resfriadores de leite – Galpões – Silos e outros. Suinocultura: Raças;   

Características das principais raças. Manejo produtivo e reprodutivo; Manejo de leitões recém-nascidos, Manejo de fêmeas 

nas fases de gestação e lactação, Arroçamento nas diversas fases da criação, Idade e peso recomendado para monta, 

Detecção do movimento ideal para monta e/ou Inseminação artificial.   

Instalações e equipamentos; higiene e desinfecção, Dimensionamento para as diversas fases da criação. Avicultura: 

Manejo de pintos – frangos – poedeiras – matrizes e reprodutores, Medidas profiláticas, Programas de luz, Alimentação. 

Instalação e equipamentos; Higiene e desinfecção, Dimensionamento de acordo com a faixa etária e aptidão produtiva, 

Campâmelas  

– Círculos de proteção – Comedouros – Bebedouros – Dedicador. Equideocultura: Tipos de raças; Animais de sela- Tração e 

corridas, Características das principais raças equinas de acordo com as aptidões. Manejo produtivo e reprodutivo; 

Manejo de potros – éguas solteiras – éguas em gestão – Criadeiras e Garanhões, Manejo sanitário e alimentar das 

diferentes categorias animais, eficiência reprodutora. Instalações e equipamentos, Nutrição de Ruminantes e Não 

Ruminantes:   

Aspectos anatomofisiológicos dos aparelhos digestivos de ruminantes e monogástricos. Principais fisiológicos ligados à  

Digestão – Absorção – Metabolismo e Excreção de Ruminantes e monogástricos. Metabolismo e funções em ruminantes e 

monogástricos; Água, Proteínas, Carboidratos, Lipídeos, Vitaminas e minerais. Cálculo de rações para ruminantes e   

monogástricos. CAR   

   

  



 

 

   

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO   
   

   
   

ITEM    RESPONSÁVEL    ATIVIDADES    DATA*    

01   MS CONCURSOS   Período de inscrição**    21/10/16/ à   
06/11/2016, sendo 

prorrogadas do dia 

08/11/16 à 13/11/16  

   

02   

   

MS CONCURSOS   

Informar a Prefeitura 

Municipal de Iaçu, a 

quantidade de candidatos 

inscritos.  

16/11/16   

   

   

03   

   

   

A Prefeitura Municipal de Iaçu 

deverá informar o local de 

provas (nome e endereço   

17/11/16   

   

  

PREFEITURA   
MUNICIPAL DE IAÇU   

das escolas, número de salas 

e o número de carteiras em 

cada sala) para a empresa 

MS Concursos    

  

   

   

   

04   

   

   

MS CONCURSOS   

Publicação do Edital de 
Convocação dos Candidatos 
inscritos para aplicação das 
provas pelo site:   
www.msconcursos.com.br  

e o relatório no quadro de  

Avisos da P.M. de Iaçu.  

21/11/16   

05   MS Concursos    DATA DA PROVA    11/12/16   

06   MS Concursos    Publicação do Gabarito   
Oficial    

12/12/16   

07   Candidato    Prazo de recebimento de 

recursos referentes ao  
Gabarito Oficial.    

13/12 e 14/12/16   

   

08   

   

MS Concursos    

Publicação da Resposta aos 

recursos interpostos pelos 

candidatos, referente ao 

Gabarito Oficial, lista de 

convocação para entrega de 

títulos e resultado parcial.    

16/12/16   

09   MS Concursos   Entrega dos títulos e recursos 

do resultado parcial   
19/12 à 20/12/16   



 

 

10   MS Concursos    Publicação do Resultado dos 

recursos e Resultado Final   
23/12/16   

   

   

OBSERVAÇÕES:    

   

*Estas datas estão sujeitas a alterações, as quais serão sempre publicadas no site da empresa.    
** O período de inscrição poderá ser prorrogado por mais 15 dias, o que será prontamente divulgado no site da 

empresa.   

    

   

   

   

_______________________, _____ de ____________________ 2016    

   

_________________________________.   

   


